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do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de Soldado de 1ª 
classe, mat. nº 3345181/1, falecido em 02/12/2021.
II – A inclusão da beneficiária no rateio da pensão se efetivará a partir de 
01/09/2022, com efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento 
do BPc (16/08/2022), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais 
vigentes à época da retroação e compensando-se eventuais valores pagos 
a maior até a concessão do benefício conforme determina o § 4º do art. 75 
da lei nº 5.251/1985, acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será 
revertida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto 
na redação originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 
39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 845391
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4.232 de 24 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSoS Nº 2022/802459; 2022/802596; 2022/802691.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2022/802459; 2022/802596; 
2022/802691, ficando os percentuais assim distribuídos entre os depen-
dentes habilitados:
i.1.1 – 33,33% em favor de lUcaS rYaN araUJo doS SaNtoS, na condi-
ção de filho menor de 18 anos, no valor de R$ 1.477,89 (hum mil, quatro-
centos e setenta e sete reais e oitenta e nove centavos), com fundamento 
no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 
29-a, 30, caput, §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada 
pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 
110/2016 c/c artigos 24-f e 24- G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos 
pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 
e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
i.1.2 – 33,34% em favor de PaUla MiKaEllY SaNtiaGo da Silva, na 
condição de filho menor de 18 anos, no valor de R$1.477,89 (hum mil, 
quatrocentos e setenta e sete reais e oitenta e nove centavos), com fun-
damento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-
a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput, §2º, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24- G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei fe-
deral nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
i.1.3 – 33,33% em favor de NiEllY NataNY araUJo doS SaNtoS, na con-
dição de filho menor de 18 anos, no valor de R$1.477,89 (hum mil, quatro-
centos e setenta e sete reais e oitenta e nove centavos), com fundamento 
no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 
29-a, 30, caput, §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada 
pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 
110/2016 c/c artigos 24-f e 24- G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos 
pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 
e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
Perfazendo o total de r$4.443,68 (Quatro mil, quatrocentos e quarenta e 
três reais e sessenta e oito centavos), provenientes do óbito do ex-segura-
do valdemir da Silva Santos, pertencente ao quadro de inativos da Polícia 
Militar do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de cabo, sob 
a matrícula n° 5690765/1, falecido em 23/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (27/06/2022), 
compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do be-
nefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido 
pela lei nº 6.049/97)
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 15/1999 c/c art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada 
pela Emenda constitucional nº 41/2003 e art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será 
revertida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto 
na redação originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 
39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 845408
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4486 de 05 de seteMBro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2022/768939.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:

i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, caput, 
§1º, inciso ii, 36, caput, 36-a, caput, §2º e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016, 125/2019 e 128/2020, o benefício de pen-
são por morte, no valor de r$9.374,06 (nove mil trezentos e setenta e 
quatro reais e seis centavos), em favor de aNtÔNia MiraNda dE aviZ, 
na condição de cônjuge do ex-segurado ladiSlaU coSta dE aviZ, per-
tencente ao quadro de inativos da Polícia civil do Estado do Pará – Pc-Pa, 
onde ocupou o cargo de investigador de Polícia, matrícula n° 59587/1, 
falecido em 13/04/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (13/04/2022), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 851064

t.
.

torNar seM eFeito
.

Portaria Ps Nº 3.683 de 25 de JULHo de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo os termos do Processo administrativo Eletrônico n° 
2022/163112 (PaE), de 09/02/2022, que dispõe sobre revisão da conces-
são de pensão por morte.
rESolvE:
I – TORNAR SEM EFEITO a Portaria Retificadora nº 3.064 de 27 de junho 
de 2022, publicada no doE nº 35.040, de 11/07/2022, a necessidade de 
revisão da pensão por morte concedida no processo nº 2022/163112, no 
benefício de pensão por morte concedida originalmente por meio da Porta-
ria PS nº 2.829 de 18/11/2020, da beneficiária MARIA HELENA DA SILVA 
SoarES na condição de cônjuge do ex-segurado cel PM João Soares da 
Silva Neto, pertencente ao quadro de inativos da Policia Militar do Estado 
do Pará - PM, sob a matrícula n° 3348148/1, falecido em 03/05/2020, de-
ferido nos autos do processo nº 2020/549352.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 18 
de agosto de 2022.
iltoN GiUSSEPP Stival MENdES da rocHa loPES da Silva
Presidente - iGEPPS

Protocolo: 850773

oUtras MatÉrias
.

eXtrato de coNtrato
contrato administrativo: 024/2022
termo de inexigibilidade nº 005/2022
Processo: 2022/838511
vigência: 01/09/2022 a 31/08/2023
Exercício: 2022 e 2023
objeto: a contratação de empresa especializada no provimento de infor-
mações online e em tempo real do mercado financeiro, com Licença de 
Sistema Quantum axis online com 02 pontos de acesso remoto, visando 
dar suporte às análises dos fundos de investimentos renda fixa e variável, 
risco de mercado, crédito e liquidez e fundos estruturados (fiP, fidc e fii), 
de acordo com proposta comercial apresentada pela coNtratada.
o valor global deste contrato administrativo é no valor de r$ 72.000,00 
(Setenta e dois mil reais).
contratado: ParaMita tEcNoloGia coNSUltoria fiNaNcEira ltda, 
empresa com sede em Praia do flamengo, nº 66, Bloco B, Sala 1620, 
bairro do flamengo, cEP: 22.210-903, inscrita no cNPJ/Mf sob nº 
07.931.931/0001-52, neste ato representada por MaXiM WENGErt e 
GYorGY varGa.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
iltoN GiUSSEPP Stival MENdES da rocHa loPES da Silva
Presidente do igeprev
iNeXiGiBiLidade
inexigibilidade:005/2022
Processo: 2022/838511
data: 01/09/2022
valor Global: r$ 72.000,00 (Setenta e dois mil reais).
objeto: o presente contrato tem como objeto a contratação de empresa 
especializada no provimento de informações online e em tempo real do 
mercado financeiro, com Licença de Sistema Quantum Axis Online com 02 
pontos de acesso remoto, visando dar suporte às análises dos fundos de 
investimentos renda fixa e variável, risco de mercado, crédito e liquidez e 
fundos estruturados (fiP, fidc e fii).
fundamento legal:
art. 25, i da lei n. 8.666/93 e Parecer Jurídico  nº 076/2022 - ProJUr iGEPrEv.
Unidade orçamentária: - 84201 – iGEPrEv;
Unidade Gestora: 840201: iGEPrEv;
Programa do PPa 2020/2023: Governança para resultados;
Classificação Funcional Programática: - 09.126.1424-8238 – Gestão da 
tecnologia da informação e comunicação;
Nº da ação: 246017 – Plano interno (Pi): 4120008238c


